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Autor: Deputado FELIPE SOUZA

DISPõE sobre a concessão ao servidor
público estadual tutor, curador ou
responsável por uma pessoa com
defÍciência o direito à redução da
jornada de trabalho.

A Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, usando de suas prerrogativas
constitucion a is:

DECRETA

Art. l-9 Ao Servidor estatutário, que comprovadamente seja cônjuge, pai, mãe, tutor, curador

ou responsável pela criação, educação e proteção de pessoas com necessidades especiais,

será concedida redução da jornada de trabalho por período de até 30% (trinta por cento) de

sua carga horária normal cotidiana, sem prejuízo de remuneração e carreira, enquanto
perdurar a dependência.

Parágrafo Único. Compreende-se como pessoa com deficiência aquela que sofre debilidade

ou incapacidade física, mental ou sensorial, comprovada por perícia médica.

Art.2s Para verificação do disposto acima, a inspeção médica será feita, obrigatoriamente,
pelo órgão pericial Estado.

Art. 3e A redução de carga horária de que se trata esta Lei dependerá de requerimento do

interessado ao órgão em que estiver lotado e será instruído com documento oficial de

identídade e atestado médico de que a pessoa com necessidades especiais encontra-se em

tratamento e necessita de assistência direta do requerente.
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S le Quando os pais ou responsáveis da pessoa com necessidades especiais, mental, física ou

sensorial forem ambos servidores Públicos Estaduais, somente um deles poderá usufruir da

redução de carga horária em cada período requerido.

5 2e A redução de que se trata o caput do art. 3" desta Lei, será concedida pelo prazo

máximo de 1 (um) ano, podendo ser renovada, sucessivamente, por iguais períodos,

observando sempre o procedimento de que tratam os artígos 2s e 3e desta Lei.

Art.4s A redução de carga horária se extinguirá com a cessação do motivo que a houver

determinado.

Art. 5e Durante o período de gozo da redução de carga horária o Servidor abster-se á de

atividades remuneradas, sob pena de interrupção do benefício, com perda total dos

vencimentos ou remuneração, até que reassuma a carga horária integral do cargo.

Art. 6e O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber

Art.7" Esta Leientra em vigor na data de sua publicação

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DOAMAZONAS, CM MANAUS, 2]. dC

julho de 2020.

Deputado FELIPE SOUZA - Patriota
Ouvidor
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JUSTIFICATIVA

A Convenção lnternacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência prescreve que "em

todas as ações relativas às crianças com deficiência, o superior interesse da criança receberá

consideração primordial" (Art. 7o, 2).

Os princípios que regem a Convenção visam propiciar as crianças as melhores oportunidades

de desenvolvimento. A redução de jornada é uma adaptação razoável.

Por esta razão, Foi sancionada a Lei 1337A12A16, que assegura o cumprimento de jornada

de trabalho reduzida para o servidor público federal que tenha cônjuge, filho ou dependente

com deficiência. O projeto que inclui esse direito no Regime Jurídico Único dos Servidores da

U n ião (Lei 8.1"t2 / 1990) foi a presenta do pe lo sena d or Romá rio ( PSB-RJ ).

A leiampliou o benefício ao servidor público federalde forma que o responsável pela pessoa

com deficiência não tenha que compensar a jornada não cumprida, in verbis:

LEI 8.1-12 de 1990

"Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando

comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição,
sem prejuízo do exercício do cargo.

$ 1e Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de

horário no órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração
semanal do trabalho.

5 2q Também será concedido horário especial ao servidor portador de

deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial,
independentemente de compensação de horário.

5 3e As disposições constantes do S 2e são extensivas ao servidor que

tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência.

$ 4e Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação

de horário a ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que

desempenhe atividade prevista nos incisos I e ll do caput do art. 76-A desta
Lei."
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Ocorre que a Lei Federal contempla apenas os Servidores Públicos Federais, sendo

desconhecida alguma Lei Estadual análoga aos Servidores do Amazonas.

É imprescindível que a legislação se adéque às normas constitucionais, íncluídos os termos
da Convenção, e estenda a possibilidade de redução da jornada de trabalho a todos os

servidores que possuam dependentes com qualquer tipo de deficiência.

É extremamente necessária uma Lei Estadual para regular a matéria, pois o direito
requerido, que é previsto em legislação que trata dos servidores públicos federais (Lei

Federal pe 8.1,I2/9O), deve ser estendido aos demais servidores dos demais Entes

Federativos, com fundamento previsto no artigo 50, da Constituição da República e na

Convenção lnternacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência que uma vez incorporado
a legislação pátria tem status de supralegalidade.

Pelo alcance social da proposta, concito os demais pares a creditarem o necessário apoio
para o regular trâmite do presente projeto,

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DOAMAZONAS, CM MANAUS, T7 dC

março de 2020.

Deputado FELIPE SOUZA - Patriota

Ouvidor
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